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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2021 - SAAP 

 
Ao quinto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, pelo presente instrumento, 
o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – Autarquia de Cáceres-MT, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.794.608/0001-78, com 
sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 
– CÁCERES-MT, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sr. (a) MARIA APARE-
CIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA, portador (a) da Carteira de Identidade RG Nº. 
0238582-1 SJ e do CPF nº. 241.398.311-20 neste ato denominado simplesmente CONTRA-
TANTE e a empresa ZILLO&BARROS LTDA- ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 32.160.800/0001-
86,com sede na Avenida Talhamares Nº 706 – Bairro Santa Izabel- Cáceres -MT CEP: 78.200-
000, representada neste ato pelo seu (sua) Representante Legal, Sr. FELIPE BARBOSA BAR-
ROS ZILLO, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 19275153 SSP/MT, CPF/MF n.º 
750.399.741.91, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da lici-
tação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021, Pro-
cesso Administrativo Digital n° 049/2021, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades es-
timadas, de acordo com a classificação por ela alcançada de cada um de seus LOTES, aten-
dendo às condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº 
157/2019; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES INDIVIDUAIS DO TIPO MARMITEX E LANCHES INDIVIDUAIS EM GERAL 
PARA MUTIRÕES, a fim de atender as necessidades dos setores do SERVIÇO DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Comissão de Licitações da 
Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, assinar esta Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários, 
sob pena de decair do direito de Registro; 
2.1.1. A critério da licitante, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada digitalmente e envi-
ada via e-mail, dispensando assim o seu envio físico, ou assinatura presencial, conforme o dis-
posto na Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 

EMPRESA ZILLO & BARROS LTDA ME. 
CNPJ 32.160.800/0001-66 
ENDEREÇO COMPLETO AV. TALHAMARES Nº 706 BAIRRO SANTA ISABEL– CÁCERES-MT 

CEP: 78.200-000 
REPRESENTANTE LEGAL FELIPE BARBOSA BARROS ZILLO 

CPF: 750.399.741-91 
RG: 19275153 

CONTATO (TELEFONE) (65) 3223-0692 / (65) 99677-9874 
ENDEREÇO ELETRÔNICO paoecia.002@gmail.com   
LOTES  2,3,4,5,6,7,8 e 9.   
VALOR TOTAL R$ 48.661,80 (Quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais e 

oitenta centavos) 
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2.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da 
data de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as 
condições de habilitação exigidas na licitação; 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993;  
2.4. A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/ Entidades a 
firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição(ões), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento do (s) produto (s), em igualdade de condições.  
2.5. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993; 
2.6. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade de ata de registro de preços. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGÊNCIA DA PRESENTE ATA 
 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
ÁGUAS DO PANTANAL, no seu aspecto operacional e a Assessoria Jurídica nas questões legais. 
3.2. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do forneci-
mento do objeto, recorrer ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este pro-
ceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.  
3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  
3.4. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 
PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar formal-
mente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibi-
lidade de adesão, com descrição e especificação do produto e quantitativo do Item que tenha 
interesse, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem pratica-
dos. 
3.5. Caberá à Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.5.1. Os fornecimentos adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não partici-
pantes que aderirem. 
3.5.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisi-
ção ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
3.5.4. Ao órgão não participante competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con tratu-
ais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
3.5.5. O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, 
pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades.  
3.6. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licita-
tório, descrever no seu pedido:  
3.6.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades 
de medida usualmente adotadas.  
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3.6.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro.  
3.6.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas.  
3.6.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por item. 
3.6.5. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
3.6.6. A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br e no Diário Ofi-
cial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - 
AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CRITÉ-
RIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. Os objetos deverão ser fornecidos em conformidade com as normas e legislação vigentes.  
 
4.2. A especificação dos objetos pretendidos encontra-se definida no quadro abaixo: 

Detalhamento Do Objeto: 
  

LOTE 02 
 EMPRESA: ZILLO & BARROS LTDA ME  CNPJ-32.160.800/0001-66 
IT E M CÓD 

TCE 
QNT UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁ RIO 
MÉDIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

02 17866
1-0 

120 KG BOLO SIMPLES POR 
QUILO,   SABORES 
FUBÁ,     MILHO, 
CENOURA,   AIPIM, 
COCO OU LARANJA, 
SEM  COBERTURA. 
NA EMBALAGEM 
DEVE   CONSTAR 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA
       DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, 
INGREDIENTES E 
PESO DO PRODUTO. 

Zillo&Barros R$ 33,99 R$ 4.078,80 

 

LOTE 03 
EMPRESA: ZILLO & BARROS LTDA ME  CNPJ-32.160.800/0001-66 

ITEM CÓD QNT UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR VALOR 
 TCE     UNITÁ TOTAL 
      RIO (R$) 
      MÉDIO  
      (R$)  
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03 00021
01 

5000 UND LANCHE (PÃO 
FRANCÊS  COM 
MARGARINA), 
MUSSARELA   (1 
FATIA – 25 GR) E 
MORTADELA (TIPO 
BOLOGNA - 1 FATIA 
– 25 GR). 

Zillo&Barros 
Ltda. 

R$ 5,00 R$ 25.000,00 

 
 

LOTE 04 

EMPRESA: ZILLO & BARROS LTDA ME  CNPJ-32.160.800/0001-66 

ITEM CÓD TCE QNT UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

04 00023497 600 UND LEITE 
INTEGRAL - 
1 CAIXA
 COM 1 
LITRO. 

LACBOM R$ 6,70 R$ 4.020,00 

 
 

LOTE 05 

EMPRESA: ZILLO & BARROS LTDA ME  CNPJ-32.160.800/0001-66 

ITEM CÓD TCE QNT UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

05 0009051 1200 UND PÃO DE 
QUEIJO, EM 
FORMATODE 
BOLINHO, 
TAMANHOFEST
A, ASSADO, 
PRODUZIDO 
COM    MASSA
 
DE 
POLVILHO, 
QUEIJO, OVOS, 
LEITE 

Zillo&Barros 
Ltda. 

R$ 0,85 R$ 1.020,00 

 

LOTE 06 

EMPRESA: ZILLO & BARROS LTDA ME  CNPJ-32.160.800/0001-66 
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ITEM CÓD TCE QNT UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRI
O MÉDIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

06 0000689 30 CE CENTO
 
DE 
SALGADO 
(ASSADOS) 

Zillo&Barros 
Ltda. 

R$ 95,90 R$ 2.877,00 

 
LOTE 07 

EMPRESA: ZILLO & BARROS LTDA ME  CNPJ-32.160.800/0001-66 

ITEM CÓD TCE QNT UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRI
O MÉDIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

07 00012930 30 CE CENTO
 
DE 
SALGADO 
(FRITOS) 

Zillo&Barros 
Ltda. 

R$ 86,90 R$ 2.607,00 

 
 

LOTE 08 

EMPRESA: ZILLO & BARROS LTDA ME  CNPJ-32.160.800/0001-66 

ITEM CÓD TCE QNT UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

08 0000692 100 KG TORTA
 
FRIA 
RECHEADA COM 
FRANGO E FRIOS 
COM PÃO DE 
FORMA SEM
 C
ASCA, MAIONESE, 
MILHO, ERVILHA, 
PEPINO E 
TOMATE, 
 P
OR 
QUILO. 

Zillo&Barros 
Ltda. 

R$ 54,99 R$ 5.499,00 
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LOTE 09 

EMPRESA: ZILLO & BARROS LTDA ME  CNPJ-32.160.800/0001-66 

ITEM CÓD TCE QNT UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

09 161109-7 
 

400 UND REFRIGERANTE
 - 
COMPOSTO DE 
AGUA GASEIFICADA 
SEM ALCOOL, TIPO 
SODA, COLA,
 LARA
NJA, GUARANÁ, 
DIETS, 
DIVERSOS 
SABORES - 02 (DOIS) 
LITROS 

Antarctica R$ 8,90 R$ 3.560,00 

 
4.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.3.1. O local de entrega das marmitas será de acordo com a necessidade diária definida pelo 
setor operacional, quanto aos lanches em geral serão retirados conforme solicitação dos setores 
que fizerem atividades (mutirões) e emitir memorando solicitando aquisição do quantitativo dese-
jado, observando o limite disposto no contrato. 
4.3.2. Disponibilidade de entrega das refeições diariamente, incluindo, finais de semana e feriados; 
4.3.3. Quanto feita a solicitação do objeto deste Termo de Referência, será o mesmo entregue no 
setor operacional desta Entidade Autárquica, localizada na Rua Voluntários da Pátria, Bairro Cen-
tro, nº 548, Cáceres/MT, CEP 78.210-210, de segunda a sexta-feira, finais de semana e feriados, 
compreendendo o horário entre as 07h00min às 08h00min, das refeições será no almoço e janta, 
entre as 10:30hrs às 11:30hrs e as 17:00hrs às 19:30hrs (horário local).  
4.3.4. É facultada ao Fiscal de Contrato rejeitar o produto, no todo ou em parte, desde que o objeto 
entregue esteja em desacordo com as especificações e condições do presente TERMO DE RE-
FERÊNCIA. 
4.3.5. Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da CONTRATADA. 
4.3.6. O objeto deverá ser entregue de acordo com a necessidade do setor demandante, portanto 
entrega IMEDIATA de acordo com a ordem de serviço emitida, para o item 1. do Lote 01. Os 
demais itens deverão ser entregues no prazo de 24 horas da solicitação da parte CONTRATANTE. 
4.3.7. Caso a CONTRATADA não cumprir o prazo acima estabelecido sofrerá as sanções previs-
tas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
4.5. DO RECEBIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.5.5. Os bens serão recebidos: 
4.5.5.1. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações cons-
tantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta. 
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4.5.5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 
(cinco) dias úteis a partir do recebimento provisório. 
4.5.5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
4.5.5.4. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, 
cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBI-
MENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das ir-
regularidades detectadas. 
4.5.5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 4.5.5.2. não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do es-
gotamento do prazo. 
4.5.5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contra-
tada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
5.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas na alínea "d" do inciso "II" do caput do art igo 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
5.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve:  
5.1.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado.  
5.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.   
5.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, me-
diante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão geren-
ciador poderá:  
5.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confir-
mando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento.  
5.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.1.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
5.1.4. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média da-
queles apurados pelo órgão solicitante.  
5.2. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equa-
ção econômico-financeira, serão publicadas pelo setor de Licitações da ÁGUAS DO PANTANAL. 
5.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados no mercado 
serão liberados dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do 
certame para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de 
empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena 
de ilegalidade dos atos. 
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informa-
ções que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  
7.3. Encaminhar à CONTRATADA as solicitações dos produtos com as necessidades a serem 
desenvolvidas; 
7.4. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 
objeto do Termo de Referência, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou re-
presentantes da contratada em suas dependências; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servi-
dor especialmente designado. 
7.6. Receber os produtos nos termos, prazos e condições estabelecidas no Edital. 
7.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebi-
mento definitivos. 
7.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições previstas no item do pagamento; 
7.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
7.10. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 
7.11. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do TERMO DE REFERÊNCIA, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.13. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na 
Lei nº. 10.520/2002 e suas alterações. 
 
8.  CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços correrão à 
conta de Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional:  
 

 
 
9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
 
9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota 
de Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o 
serviço prestado. 

Órgão/Unidade Funcional-Programá-
tica 

Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.30 – Material de 
Consumo. 

100 – Recursos Pró-
prios 

04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.39 – Outros serviços 
de terceiros – Pessoa Jurí-

dica. 

100 – Recursos Pró-
prios 
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9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do pro-
cesso pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
e do documento fiscal em tempo oportuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual 
será devidamente atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigên-
cias contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agên-
cia e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  
9.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, con-
tando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
9.7. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes 
procedimentos: 
9.7.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de 
Regularidade fiscal, devidamente válidas. 
9.7.1.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, (com base 
na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos si tes: 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
9.7.1.2. Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secre-
taria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado 
de Mato Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas.  
9.7.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante.  
9.7.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.7.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fis-
cal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessá-
ria, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, 
independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a 
situação. 
9.8. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como:  
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente);  
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, IS-
SQN, etc.), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/99, Instrução Normativa 
nº 1300/2012 RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes 
da sua efetiva liquidação. 
9.8.2. O pagamento será efetuado em até no máximo 30º (trigésimo) dia após a entrega da Nota 
Fiscal/ Fatura, devidamente atestada. 
9.8.3. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com a ordem de serviços emitida e 
atestadas pelo gestor. 
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9.8.4. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente 
nacional, conforme art. 5° da Lei n°. 8.666/93. 
9.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras impostas a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no paga-
mento por este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada.  
9.10. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
9.11. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.  
9.12. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da 
Lei n° 8.666/93. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato 
ou não retirar a Nota de Empenho dentro do prazo fixado, ou deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal; garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
10.2. Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste certame, estarão sujeitos às seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante 
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da san ção 
aplicada com base nas letras “a”, “b” e “c”. 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a FORNECEDORA da reparação de eventuais 
perdas e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante.  
10.4. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por parte do Município de Cáceres, o respectivo valor será descontado 
dos créditos que esta possuir com a Autarquia, e, se estes forem inexistentes ou insuficientes, o 
valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Assessoria Jurídica da 
Autarquia. 
10.5. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da notificação, podendo a Autarquia reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encami-
nhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  
10.6. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser desconta-
das dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada admi-
nistrativamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
10.7. A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso a 
qualidade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
11.1.1. Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Pre-
ços e/ou no Edital. 
11.1.2. Quando a Fornecedora não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equiva-
lente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
11.1.4. Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93. 
11.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 
Registro. 
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
11.1.7. Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado.  
11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por correspon-
dência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico 
http://www.tce.mt.gov.br/ e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, da Asso-
ciação Mato-Grossense dos Municípios - AMM  https://diariomunicipal.org/mt/amm/, conside-
rando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.4. A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades pre-
vistas nesta Ata. 
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Fornecedora, 
relativas aos fornecimentos do objeto; 
11.6. Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclu-
sivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a 
Fornecedora cumpra integralmente a condição contratual infringida.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
12.1. As infrações penais tipificadas na Lei n.º 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 
ETC. 
 
13.1. Correrão por conta exclusiva da FORNECEDORA: 
13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de  seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução 
do objeto. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
E DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. A fiscalização será realizada pelo Gerente de Manutenção e Equipamentos, Juliano 
Egues Cardoso, CPF nº 010.465.521-63, endereço eletrônico: aguasdopantanal@gmail.com 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do  contrato, e de tudo 
dará ciência à Autarquia.  
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14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornece-
dora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepos-
tos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual-
mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
14.4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Não será permitida a subcontratação dos objetos deste documento;  
14.2. Fica negada a subcontratação parcial e/ou integral dos objetos.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por ra-
zões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
15.2.  A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços bem como ao Contrato.  
15.3. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavra-
tura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 
15.3.2. A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão Eletrônico/ Registro de 
Preços nº 13/2021 e seus anexos e a (s) proposta (s) da (s) empresa (s) classificada (s);  
15.3.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Órgão Gerenciador.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos 
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres, do Estado de Mato 
Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja por mais privile-
giado que seja ou possa vir a sê-lo. 
E assim, por estarem as partes justas e avençadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
Cáceres – MT, 05 de novembro de 2021. 

 
 

CONTRATANTE: 
 
 
 

_________________________________________________________ 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Diretora Executiva 
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CONTRATADA: 
 
 
 

________________________________________________________ 
ZILLO&BARROS LTDA-ME 
CNPJ: 32.160.800/0001-66 

                 Representante: FELIPE BARBOSA BARROS ZILLO  
CPF: 750.399.741-91 

 RG: 19275153 SSP MT 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                  CPF: 
RG:                                                                    RG 
 
 
 

ZILLO E BARROS 

LTDA:32160800

000166

Assinado de forma digital 

por ZILLO E BARROS 

LTDA:32160800000166 

Dados: 2021.11.08 

10:02:49 -04'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5A5F-19D1-E7EA-B08C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ZILLO E BARROS LTDA (CNPJ 32.160.800/0001-66)  VIA PORTADOR FELIPE BARBOSA BARROS

ZILLO (CPF 750.XXX.XXX-91) em 08/11/2021 10:02:49 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA (CPF 241.XXX.XXX-20) em 08/11/2021

14:13:16 (GMT-04:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

LAURO LUIZ DE ALCANTARA SILVA (CPF 895.XXX.XXX-15) em 08/11/2021 14:33:19 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ELZA ELI IZIDORO DE CARVALHO (CPF 352.XXX.XXX-97) em 09/11/2021 08:31:13 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/5A5F-19D1-E7EA-B08C

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/5A5F-19D1-E7EA-B08C

